
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.247 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

REQTE.(S) :GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

MEDIDA  CAUTELAR  NA 
AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTIGO 
156  DA  LEI  COMPLEMENTAR  75/1993. 
NOMEAÇÃO,  PELO  PRESIDENTE  DA 
REPÚBLICA,  DO  PROCURADOR-
GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  DISTRITO  FEDERAL  E 
TERRITÓRIOS.  ALEGADA  OFENSA 
AOS ARTIGOS  19; 32; 34, VII, ‘A’; 84, XIV; 
E  128,  §  3º  DA  CONSTITUIÇÃO  DA 
REPÚBLICA. APLICAÇÃO DO RITO DO 
ARTIGO 12 DA LEI FEDERAL 9.868/1999.

DECISÃO: Trata-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  com 
pedido  de  medida  cautelar,  ajuizada  pelo  Governador  do  Distrito 
Federal,  tendo  por  objeto  o  artigo  156,  caput,  da  Lei  Complementar 
75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), in verbis:

“Art.  156.  O Procurador-Geral  de  Justiça  será  nomeado pelo  
Presidente da República dentre integrantes de lista tríplice elaborada  
pelo Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, para mandato  
de  dois  anos,  permitida  uma  recondução,  precedida  de  nova  lista  
tríplice.”

Supremo Tribunal Federal
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O requerente aduz, como parâmetro de controle, os artigos 19; 32; 
34, VII, ‘a’; 84, XIV; e 128, § 3º, da Constituição da República. Alega, em 
síntese, ser inconstitucional a nomeação do Procurador-Geral de Justiça 
do MPDFT pelo Presidente da República, prerrogativa que deve ser do 
Chefe do Executivo do Distrito Federal, eis que se trata de ente federativo 
autônomo. Argumenta,  ainda, que “o fato  de  o MPDFT ser  organizado e  
mantido pela União não tem o condão de atrair a prerrogativa de nomeação de  
seu PGJ ao Presidente da República”.

É o relatório. Decido.

A  presente  ação  direta  de  inconstitucionalidade  versa  sobre  a 
validade de dispositivo da Lei  Orgânica do Ministério Público da União, 
que  atribui  ao  Presidente  da  República  a  competência  para  nomear  o 
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios,  matéria  que  se  reveste  de  grande  relevância  e  apresenta 
especial  significado  para  a  ordem  social  e  a  segurança  jurídica.  Com 
efeito, tratando-se de lei há muito editada (Lei Complementar 75/1993) e 
ausente  a  iminência  de  término  do  mandato  da  atual  ocupante  do 
referido  cargo,  sobressai  a  conveniência  de  que  decisão  venha  a  ser 
tomada  em  caráter  definitivo,  mediante  a  adoção  do  rito  abreviado 
previsto no artigo 12 da Lei nº 9.868/1999.

Ex positis, notifiquem-se as autoridades requeridas, para que prestem 
informações no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Advogado-
Geral da União e ao Procurador-Geral da República, para que cada qual 
se manifeste, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

À Secretaria Judiciária para as devidas providências.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2019.

Ministro LUIZ FUX

Relator
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